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Orgão Julgador
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Seguro.

Partes
Exibir todas Exibindo 5

AUTOR
MARCIA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A)
KARINA ANGELICA MONTEIRO DA COSTA
RÉU
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
RÉU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO(A)
ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas
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Processo Desarquivado

19/08/2022 14:21
Arquivado Definitivamente

19/08/2022 14:21
Expedição de Certidão.

22/06/2022 19:58
Expedição de intimação.

09/06/2022 15:35
Julgado improcedente o pedido
(Clique para expandir) ... ra administrativamente após a regulação do sinistro noticiado na exordial,
quantia superior ao montante acima apurado, fica claro que o pleito aqui discutido não merece lograr
êxito. Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, e nos termos da
fundamentação supra de inexistência de prova dos fatos articulados na exordial, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Em consequência, condeno o requerente ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios sucumbenciais, os quais fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, suspensa, entretanto, a exigibilidade de tais verbas, eis que o demandante
litiga sob o pálio da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado,
após as diligências determinadas, arquivem-se os autos definitivamente, com baixa na distribuição,
independentemente de nova conclusão. Recife, 09 de junho de 2022. Sylvio Paz Galdino de Lima Juiz de
direito

01/06/2022 14:16
Conclusos para julgamento

23/05/2022 23:57
Juntada de Petição de petição em pdf

19/05/2022 14:01
Expedição de Alvará.

15/05/2022 20:51
Juntada de Petição de petição

10/05/2022 13:40
Juntada de Petição de petição

10/05/2022 13:26
Juntada de Petição de petição

02/05/2022 15:49
Expedição de intimação.

11/04/2022 20:08
Juntada de Petição de petição em pdf

05/04/2022 06:43
Decorrido prazo de MARCIA MARIA DE OLIVEIRA em 04/04/2022 23:59.

22/03/2022 17:00
Juntada de Petição de petição

11/03/2022 08:23
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Mandado devolvido entregue ao destinatário

11/03/2022 08:23
Juntada de Petição de diligência

25/02/2022 12:52
Juntada de Petição de petição em pdf

25/02/2022 11:05
Recebido o Mandado para Cumprimento

24/02/2022 19:11
Recebido o Mandado para Cumprimento

24/02/2022 19:11
Expedição de intimação.

24/02/2022 19:10
Expedição de intimação.

24/02/2022 19:10
Expedição de intimação.

24/02/2022 19:07
Expedição de Certidão.

10/11/2021 13:29
Conclusos para despacho

04/10/2021 16:03
Juntada de Petição de certidão

06/07/2021 13:16
Juntada de Petição de petição

16/05/2021 10:47
Juntada de Petição de outros (petição)

26/04/2021 15:43
Juntada de Petição de certidão

11/03/2021 13:54
Juntada de Petição de contestação

27/01/2021 08:08
Expedição de citação.

27/01/2021 08:08
Expedição de citação.

27/01/2021 08:08
Expedição de intimação.

25/01/2021 20:55
Concedida a Assistência Judiciária Gratuita a parte



(Clique para expandir) ... Assim, para evitar dilações processuais desnecessárias e com vistas a
assegurar maior celeridade ao processo, citem-se os(as) demandados(as) para que, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, ofereçam contestação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato, nos
termos dos arts. 335, caput, e 344 do Código de Processo Civil. Nos termos da proposição do Conselho
de Magistratura publicada no DJe de 29/01/2016 (pg. 1163), que preza pela simplificação e agilização
processual, cópia do presente despacho, autenticada por servidor(a) em exercício nesta unidade ou na
Diretoria Cível do 1º Grau, tem força de carta ou de mandado de citação e de intimação, devendo ser
expedida apenas folha de rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a) competente, com os elementos
essenciais a que alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço, etc.), dispensada
a assinatura deste juízo. Cumpra-se. Recife, 25 de janeiro de 2021. SYLVIO PAZ GALDINO DE LIMA
Juiz de Direito

25/01/2021 14:54
Conclusos para decisão

25/01/2021 14:54
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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